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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 585/ 14 

Contrato/Aditivo nº 117/2019 
Processo Administrativo nº 50.079/20 18, anexado ao de nº 36.082/2014 - INEX IGIBILIDADE - Art. 25, li , c/c art. 
13 VII, ambos da Le i 8.666/93. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ESTUDIO SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA REALIZAÇÃO DE SERV IÇOS TÉCN ICOS ES PEC IALIZADOS 
DE RESTAURAÇÃO DA ANTIGA OF ICINA DE LOCOMOT IVAS DA SOROCABANA, PATRIMONIO 
HISTÓRICO MUNICIPAL TOMBADO PELO CONDEPI-IAAT, PRÉDIO QUE ABR IGARÁ A SEDE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SOLIDAR IEDADE DE BOTUCATU/SP. 
Ad itamento: Prorrogação de prazo e readequação de planilha com supressão. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assi nado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, insc rito no CNP J/MF sob nº 46.634.1O1 /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal , Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasi leiro , res idente e 
domiciliado nesta cidade, po11ador da cédula de identidade RG n.º 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n.0 

135 .943.748-74, doravante denominado si mplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ESTUDIO 
SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S L TOA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.323 .630/0001-1 O, sed iada na Via Anchieta, nº 1.1 O 1, Ipi ranga, São Paulo/SP, neste ato representado por seu 
representante legal ao final assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os 
elementos constantes do Processo Ad ministrativo nº.36.082/20 14 - lnex igibilidade Licitatóri a, art igo 25, inciso 11 , c/c, 
artigo 13, inciso VII , ambos da Lei Federa l nº. 8.666 de 2 1/06/93 , com as alterações introduzidas pela lei nº. 8.883 ele 
08/08/94 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e cond ições que 
mu tuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 04 de dezembro de 2.0 14, nos autos do processo admini strativo ac ima descrito e, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo para execução da obra por mais 273 d ias, 
ou seja, de 01/10/2018 à 30/06/2019, sendo que o prazo de vigênc ia contratual acompanhará o prazo de execução, 
sendo ce110 que a CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garantia contratual até o final do contrato. 

CLÁUSULA SECUNDA: As partes ainda , pelos motivos devidamente justificados outorgam o ad itamento cio 
instrumento contratual replanilhando e suprimindo do objeto contratado no valor ele R$ 18 .0 I 4,85 (Dezo ito mi 1 
quatorze reais e oitenta e cinco centavos), confo rme planilha reprogramada constante do processo administrativo 
50.079/ 18, que faz parte do presente aditamento, consoante o disposto no parágrafo 1 º, cio artigo 65 , ela Lei Federa l nº 

8.666/93. ci 
CLÁUSULA SECUNDA: As pa11es r tificam as demais cláusu las do nstrurne o principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contrate os, l ssinam o presente instrw ento par 1cular, em 03 (três) vias de igual teor e 
fo rma, que va i assinado por duas teste 1unh s, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, Z 7 MAi 20í] 

FFONSECA , // 
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ARASA CONSERVAÇÃO E REST\ URAÇ)ÃO S/S LTDA 
CONTRATADA \ . 
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